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LEI l!J:r.GRO 570 

De 3 de julho de ·1957 

]esjusta pensões concedidas às viúvas 
de ex-servidores mur.icipais e de ex
~:rofessor subvenciongdo pelo ILunicírio. 

O ::l.~:"':ci'rO DO 1\:UI:IO::EIO DE ARARAQUARA, Es
t c1a ·Je São I'aulo, :'c acôrdo com o que decretou a Câmara r.·u
nici.p:ü em sessão de 2·+ de junho de 1957, promulga a seguin
te lei: 

Ar::i~o 1º- A partir de ••.••..• (vetado) •• 
. . , , , ... , , ficam e levcFlas para C r~ 1. 500,00 (mil e quinhentos 
cr.tzeirr:>s) mensais, ·:; pensões concedidas às viúvas de ex
ser idore s muni ci1>ais e viúva de ex-professor subvencionado 
pelo EunicÍpio e que ainda não percebam aquela importância, 

Pará_;rafo Único- I,;ual pensão de ~r:S ••.. 
1,500,00 (mil, quinhentos cruzeiros) mensais, fica conc2dida 
a partir de , •...... (vetado) ••.••••• à Sra. Da. Igide Rigolon, 
viúva do ex-servidor Gunicipal, senhor Antonio Rigolon, 

Arti30 29 ~ V E T A D O. 

Arti~o 3º - Esta lei entrar' em vigôr na 
- " .. bl' - d ~ . . - .... , u3~3 :_:c sua pu ~c~çao, revoga as as ftlsposlçoes em con~ra-
rio, 

:·ref?itura do UuricÍpio de Araraquara, aos 3 (três) de ju
L~o r1e 1957 (mil, novecentos e cinquenta e sete), 

JOI.TIJLO LUI'O 
-Ire:'si to Municipal-

::ú:JlL;•1<1a na Dir.etorLt do :::;xpediênte e J:'essoal, na data su-

'::]. CLDI::D DE BARROS 
Diretor. da Diretoria do 
~xpgJiênte e Pessoal. 

::Ce_;istrada à fl. 218, do livro competente nº 3.: 
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